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INDICAÇÃO Nº 0412/2025  
Em, 24 de fevereiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PROVIDENCIE A IMPLANTAÇÃO DE 
TELEVISORES NOS CENTROS DE TERAPIA 
INTENSIVA (CTI) E NAS UNIDADES DE TERAPIA 
INTESIVA (UTI) EM TODAS AS UNIDADES. 
NESTE MUNICIPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº. 
Srº. Prefeito solicitando por meio da secretaria competente, providencie a implantação 
de televisores nas unidades de terapia intensivo (UTI) e centro de terapia intensiva 
(CTI) dos hospitais municipais de cabo frio, considerando que a ausência de estímulos 
visuais e sonoros, aliada ao isolamento e ao som contínuo dos aparelhos, pode 
contribuir para quadros de ansiedade e depressão nos pacientes internados por não 
terem a percepção de espaço/tempo. 

 
 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOHNNY  COSTA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A internação em Unidades de Terapia Intensiva (UTI) e Centros de Terapia 
Intensiva (CTI) é um momento delicado e angustiante para os pacientes, que, muitas 
vezes, enfrentam longos períodos de confinamento em um ambiente restrito. Nesse 
contexto, a constante exposição ao som dos aparelhos médicos e a ausência de 
estímulos visuais adequados pode gerar uma sensação de isolamento, contribuindo para 
o surgimento ou agravamento de quadros de ansiedade, estresse e até mesmo depressão. 

Estudos demonstram que a falta de distrações e estímulos durante a internação 
hospitalar pode prejudicar o bem-estar emocional dos pacientes, tornando a experiência 
ainda mais difícil. A introdução de televisores nas CTIs e UTIs, ao proporcionar 
entretenimento e distração, pode ser uma ferramenta eficaz no alívio da tensão 
psicológica e na melhoria da qualidade de vida desses pacientes, ajudando a manter a 
mente ocupada e promovendo uma recuperação mais tranquila. 
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  Dessa forma, a implementação dessa medida visa não só humanizar o atendimento 

nas unidades de terapia intensiva, mas também contribuir para o tratamento integral dos 

pacientes, levando em consideração o impacto emocional da hospitalização e 

promovendo o bem-estar mental. 

Solicito apoio para a presente Proposição pelos Nobres Vereadores desta Casa 

visando o desenvolvimento de nossa cidade. 
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